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ATA DA 3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2026, REALIZADA EM 

27/04/2026. 

 
 
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis (27/04/2026), às 

dezenove horas (19:00h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, sendo 

a reunião transmitida simultaneamente via aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 3ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito Desportivo da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás, no exercício de 2026, sob a Presidência do Dr. Paulo Henrique Silva 

Pinheiro. Estiveram Presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de 

presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM E ABERTURA. Verificado a existência 

de quórum, o Presidente da CDD cumprimentou a todos os presentes e declarou aberta a 

reunião às 19:07 h. Na sequência o Presidente da CDD solicitou a mim, Andréa Terezinha 

Maia Pereira, Secretária Geral Adjunta, que fizesse a leitura da pauta da 3ª Reunião 

Ordinária, o que foi feito. 2. BOAS VINDAS AOS NOVOS ADVOGADOS 

INTEGRANTES DA CDD INSCRITOS NO MÊS DE MARÇO/2026. O Presidente da 

CDD solicitou ao Secretário Geral, Dr. Ricardo Martins Bessa, que fizesse a leitura dos 

nomes dos novos membros da CDD e lhes desse as boas vindas, o que efetivamente se fez, 

ressaltando a importância do engajamento dos membros nas atividades institucionais da 

CDD. 3. ORDEM DO DIA. O Vice-Presidente da Capital, Dr. Thiago Marciano Nogueira 

Santos, a pedido do Presidente da CDD, fez a leitura do currículo do palestrante da noite, 

Dr. André Alves, que discorreu sobre o tema: “Experiências Práticas no Direito 

Desportivo”. O palestrante tratou da Lei Geral do Esporte (Lei 14.597, de 14/06/2023) 

registrando que a mesma trouxe diversas obrigações para os clubes e equiparou o torcedor a 

consumidor. Discorreu sobre as diferenças entre os Clubes Associativos e a SAF, bem 

como sobre compliance e governança. Registrou que, a seu ver, a atuação mais importante 

do advogado, no campo do Direito Desportivo, é a preventiva e a busca de provas, pois na 

parte da prevenção pode evitar problemas muitas vezes sem solução e relativamente à 

busca de provas, é onde se faz a diferença tendo em vista que a súmula da partida tem 

presunção relativa de veracidade, dependendo de provas robustas para ser desqualificada. 

Esclareceu sobre a importância de um contrato bem feito, sem deixar lacunas ou margem 

para interpretações diversas, sempre ressaltando a importância do advogado especialista em 

Direito Desportivo. Após sua exposição, foi aberto espaço para perguntas, que foram 

apresentadas pelo Secretário Geral, Dr. Ricardo Martins Bessa, pelo Vice-Presidente da 

Capital, Dr. Thiago Marciano Nogueira Santos e por outros membros da CDD.  5. 

INFORMAÇÕES DAS SUBCOMISSÕES: A pedido do Presidente da Subcomissão de 

Assuntos Acadêmicos, Dr. Natal Della Corte, o Presidente requereu o auxílio de todos os 

membros para obter acesso aos coordenadores de cursos de instituições de ensino. 6. 
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OUTROS ASSUNTOS.  Não houve. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão de 

Direito Desportivo, Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro, declarou encerrada à reunião. Nada 

mais havendo para ser relatado, eu, Andréa Terezinha Maia Pereira, Secretária-Geral 

Adjunta da Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo 

Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

 

Paulo Henrique Silva Pinheiro 
Presidente da Comissão de Direito Desportivo 
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